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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 177/2025:

requer, com anuência do Plenário, o envio de votos de pesar aos familiares pelo
falecimento do Senhor Floriano Werneck. Iniciativa: vereadores: Felipe Barbosa dos
Santos (PSB), Deneval Rocha (PSD), Eduardo Soares Cesana (PODE), Fagner Baiano
(PODE),: João Júnior Vieira dos Santos (PRD), José Luiz da Silva (PODE), Luciano Márcio
Nunes (PP), Marcelo Neumann (DO), Marlon de Oliveira Gaivão (PSB), Regina Tosta
Machado (PV), Saulo de Souza Ribeiro (PL) e Victor Cremasco Mendonça (DO).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO REJEITADO

QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

ío O 03.
Voto de desempate c. —

Somatório /IO 0

REGISTROS:

Registro de ausência(s),de Vereador(es):

V

Q
rLAj0LAJL

OR CREMASCO MENDONÇA
Presidente tia GMNV-ES

JOÃO JUNI

Primeiro

iíi)ra dos santos
crfetirio da GMNV-ES

RI, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas tiipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 178/2025:

requer, com anuência do Plenário, o envio de votos de pesar aos familiares pelo falecimento da
Senhora Theodosia Sandre Capucho. Iniciativa: vereadores: João Júnior Vieira dos Santos (PRD),
Deneval Rocha (PSD), Eduardo Soares Cesana (PODE), Fagner Baiano (PODE), Felipe Barbosa
dos Santos (PSB), José Luiz da Silva (PODE), Luciano Márcio Nunes (PP), Marcelo Neumann
(DC), Marlon de Oliveira Gaivão (PSB), Regina Tosta Machado (PV), Saulo de Souza Ribeiro (PL)
e Victor Cremasco Mendonça (DC).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO 1^ REJEITADOA

QUORUM:

Unanimidade

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

/ X) 0
Voto de desempate

1
—

Somatório
1V o oJO

' I "■ X. (TVaaSlXíL

V ÍTOR CREMAS

Presidente d

MENDONÇA
OMNV-ES

JOÃO JUNIQ
Primeiro S

VIEIRA DOS SANTOS
ícretário da OMNV-ES

RI, ^rt. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
deserhpate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 95/2025:

insere o programa e respectivos projetos/atividades que especifica ao Projeto de Lei n°
95/2025, que revisa o plano plurianual referente ao exercício financeiro de 2026, altera o
Anexo Único da Lei n° 3.864, de 7 de agosto de 2025. Iniciativa: Vereador Marcelo
Neumann (DO).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO Q REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

/lO •  .

Voto de desempate —

Somatório

VIÇTOR CREMASCp MENDONÇA
Presidente d^3MNV-ES

JOÃO JUNIO

Primeiro S

ÍA DOS SANTOS

:retário da CMNV-ES

R\,Á. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
ítáempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 2 AO PROJETO DE LEI N° 95/2025:

insere o programa e respectivos projetos/atividades que especifica ao Projeto de Lei n°
95/2025, que revisa o plano plurianual referente ao exercício financeiro de 2026, altera o
anexo único da Lei n° 3.864, de 7 de agosto de 2025. Iniciativa: Vereador Marceio
Neumann (DO).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO 13] REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

—

Voto de desempate
/'

—

Somatório /o —

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es): A

VIC7ÕR CREMASOO MENDONÇA
Presidente d/CMNV-ES

JC[\.juaA3L

u

JOÃO JÚNIOR ÍVI&pÃfDOS SANTOS
Primeiro SeU-etário da CMNV-ES

R\,Á. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
Cl&mpate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidenta
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SÍMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 3 AO PROJETO DE LEI N° 95/2025:

insere o projeto/atividade ao Projeto de Lei n° 95/2025, que revisa o plano plurianual
referente ao exercício financeiro de 2026, altera o anexo único da Lei n° 3.864, de 7 de
agosto de 2025. Iniciativa: Vereador Marlon de Oliveira Gaivão (PSB).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

APROVADO 1^ REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

io OS.
Voto de desempate '—

Somatório lAO
•— OS,

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es): Ly

OR CREMASC^ MENDONÇA
Presidente da^MNV-ES

JOÃO JUNIO

Primeiro S(

V I^RA DOS SANTOS
retário da CMNV-ES

''ri, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica Impedido de votar nos processos em que for Interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 95/2025:

revisa o plano plurianual referente ao exercício financeiro de 2026, altera o Anexo Único
da Lei n° 3.864, de 7 de agosto de 2025, de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana
(PSB), com as esmendas aditivas números 1, 2 e 3 aprovadas.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

QUORUM:

2 APROVADO REJEITADO

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

iO
Voto de desempate —

Somatório lo — 04,
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es): w

V OR CREMAS

Presidente d

MENDONÇA

OMNV-ES

JOÃO jünior/vIéiMâ dos santos
Primeiro Seraretário da OMNV-ES

, art. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigívei o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
'desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 96/2025:

altera o Anexo I da Lei n° 3.875, de 13 de outubro de 2025, que dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2026, e dá outras providências.
Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

QUORUM:

5 APROVADO Q REJEITADO

Unanimidade

REGISTROS:

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

-— OoZx
Voto de desempate <— —■

Somatório Ao oSU

Registro de ausência(s) de Vereador(es):^ l

VIC70R CREMASCQ/MENDONÇA
Presidente da (2MNV-ES

JOÃO JÚNIOR ''OS SANTOS
Primeiro Secretário da CMNV-ES

Rlj^. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas fiipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
dáempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em iei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 1 AO PROJETO DE LEI N° 97/2025:

insere o programa e respectivos projetos/atividades que especifica ao Projeto de Lei n°
97/2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Nova Venécia, Estado do
Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2026. Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann
(DO).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO REJEITADO

QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

"A Maioria SIM NÃO

HO —

Voto de desempate — —

Somatório io '—

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es): _0
P
\xJe^Asu)/ A.

{£i/kh^ /ÍM-
VIC;rÕR CREMASCCVMENDONÇA

Presidente da (3MNV-ES

JOÃO JÚNIOR yi^R/A DOS SANTOS
Primeiro Secretário da OMNV-ES

Rk4rt. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas tiipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
'^sempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 2 AO PROJETO DE LEI N° 97/2025:

insere o programa e respectivos projetos/atividades que especifica ao Projeto de Lei n°
97/2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Nova Venécia, Estado do
Espírito Santo, para o exercício financeiro de 2026. Iniciativa: Vereador Marcelo Neumann
(DO).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

APROVADO Q] REJEITADO
QUORUM:

Unanimidade

Maioria

Voto de desempate

Somatório

PRESENTE

SIM

Jõ
NAO

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

AUSENTE

P '/ 'CjXcyuJxjüí

vc OR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da CMNV-ES

JOÃO JÚNIOF

Primeiro Sec

VlEtf^ DOS SANTOS
retário da CMNV-ES

RI, aft. 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

EMENDA ADITIVA N° 3 AO PROJETO DE LEI N° 97/2025:

insere projetos/atividades ao Projeto de Lei n° 97/2025, que estima a receita e fixa a
despesa do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, para o exercício
financeiro de 2026.Iniciativa: Vereador Marlon de Oliveira Gaivão (PSB).

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

APROVADO REJEITADO

QUORUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

X Maioria SIM NÃO

1 —- (O^ .
Voto de desempate <—-

Somatório io
REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es)^

V OR CREMASCO MENDONÇA

Presidente da^^MNV-ES
JOÃO JUNIv.^

Primeiro Se

A DOS SANTOS

da CMNV-ES

RI, art, 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas tilpóteses em que é exigivel o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 16 de dezembro de 2025

Plenário Antenor Nardoto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 97/2025:

estima a receita e fixa a despesa do Município de Nova Venécia, Estado do Espírito
Santo, para o exercício financeiro de 2026, de iniciativa do Prefeito Mário Sérgio Lubiana
(PSB), com as emendas aditivas números 1, 2 e 3 aprovadas.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

I  I APROVADO Q REJEITADO
QUÒRUM:

Unanimidade

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

10 —

Voto de desempate

Somatório 10 —•

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es): LCUKk

OS SANTOSJOÃO JUNIORP

Primeiro Sedr
VI

tário^da CMNV-ES

CTOR CREMASCt

Presidente da

MENDONÇA

MNV-ES

RI, art. 42; O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eleição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presidente
fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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